
 
PREFEITURADE

ITAQUAQUECETUBA
RECONSTALIÇÃOLxA NCISSACIOADE, AMIPOR NOSSA GENTE,

Itaquaquecetuba,25 de Maio de 2023.

       Ofício Nº 229/SMC/2023 , rem TE ” 1
Assunto: Encaminha Documento CORRESPONDÊNCIA |

Prezado Senhor: | RECEBI E VE1 0S dad | 
Cumprimentando cordialmente, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Senhoria,

documentos relativos a Lei de Nº 195 de 8 de Julho de 2022. “Lei Paulo Gustavo, para apreciação e

conhecimento da Equipe do Poder Legislativo Municipal para alinhamentos futuros, da

operacionalizaçãoda referida Lei:

Y Decreto de Nº 11.525, de 11 de Maio de 2023 - Regulamenta a Lei Complementar de Nº

195, de 08 de Julho de 2022, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao

setor cultural.

Y” Decreto de Nº 11.453, de 23 de Março de 2023 - Dispõe sobre os mecanismos de fomento

do sistemade financiamento à cultura.

Sendo só para o momento, na oportunidade aproveitamos para reiterar protestos

de elevada estima e distinta consideração.   Atenciosamente
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À Sua Senhoria o Senhor
David Ribeiro da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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